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PORTARIA Nº 1277 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ANDRÉ LUIZ GOMES SEVERINO, para o cargo comissionado de As-
sessor de Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2025.

Guapimirim, 15 de outubro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS ATO DE AUTORIZAÇÃO

PORTARIA Nº 1278 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEX PEREIRA DA VEIGA, para o cargo comissionado de Assessor de 
Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de Con-
servação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2025.

Guapimirim, 15 de outubro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA

 

 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Termo de Inexigibilidade da Licitação 

 
 
Acolho o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, tornando-o 

parte integrante desde ato, exigência do art. 74, alínea b, e RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a 
contratação da empresa abaixo identificada nos seguintes termos: 

  
CONTRATADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
 

OBJETO: Empenho Estimativo / Contratação de empresa para fornecimento 
de energia elétrica. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, Inciso I, da Lei das Licitações de nº 14.133 
de 01 de abril de 2021. 

 

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
  

 
Guapimirim, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Claudio Vicente Vilar 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Renda 
Matrícula 1372440-12 

 
 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

PUBLICADA NO BIO N° 1734 DE 14OUT25 

PÁGINA 2 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 3616/2025 
INSTRUMENTO: EXTRATO DE TERMO DO CONTRATO 106/2025 

 

ONDE SE LÊ: 

“PROCESSO Nº 3166/2025” 

 
 
LEIA-SE: 

“PROCESSO Nº 3613/2025” 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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